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Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT

Gabinete da Prefeita

PORTARIA N9 578, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2023

Conceder férias regulares a servidora Luci
Aparecida Teixeira.

CONSIDERANDO o recebimento do requerimento de férias regulares protocolado pelo
Departamento de Recursos Humanos.

CONSIDERANDO que a servidora faz jus a referida, adquirida no período de tÍltl20zl à
tsl3l2o22.

A PREFEITA MUNICIPAI DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1e Conceder férias regulares a servidora Luci Aparecida Teixeira, lotada Secretaria
Municipal de Educação, concursada no cargo de professora, a serem usufruídas no período de 3ltl202a
a 22h12024, e pagamento de abono pecuniário referente a dez (10) dias de férias conforme disposto
no artigo T2daLei Municipal ne 075 de março 1998.

Art. 2e Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta, 19 de dezembro de 2023.
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Registrada nesta Secretaria e
Publicada no DiáÍio OÍicial da AMM.

AV Fernando Correa da Costa,94O, Centro, CEP 78795-000 Pedra Preta/MT
Telefone: (66) 3486-4400 - http://www.pedrapreta.mt.gov.br
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I - TERMO DE REÍIFICAçÀO DO EDITAL E DA DATA DO
CREDENCIAMENTO N" 05/2023.

A Prefeitâ Municip6l de Pedra Preta - MT, no uso dê suas atribúiçôes le-
gâis, Íegimentais e com fundamento nâ Lei 8.666i/1993 e suas alteraçôês
posteíioÍes. juntâmenle com sua equipe técnicá e Comissão de Contráta-

ção a üsta do TeÍmo de Retificâção DO EDITAL E DA DATA DO CRE-

DENCIAMENTO No 0í2023 que têm coíno objeto: CREDENCIAMENTO

oE PROFISS|ONAIS MÉDICOS ESPECIALTSTAS EM PEDIATRIA, poÍ

motivo de alterâções no €dital.

Portánto Administaâçáo podendo êxercer o contrôle da legalidade dê seus

atos, decide RETIFICAR e PUBLICAR EDITAL RETIFICADO E DATA dO

CREDENCIAMENTO 05/2023.

Pedra Píeta, 19 de d€zembro dê 2023.

RÍTHYEI{É GO ES DA SILVA (Portaria l86ril023) agênte de Contrata-

ção

PORÍARIA N' 578, DE 2023 - CONCEOER FÉRIAS REGULARÉS À
SÊRVIDORÂ LUCI APARECIOA TEIXEIRA.

DE 19 OE DEZETIBRO DE 2023

concêdêr fórles rôgulares â seÍvldora Lúcl Apareêida Teixeira.

CONSIDERAIOO o recebimenlo do rcquerimenlo de Íérias regulaÍes pro-

tocolado pêlo Oepartamenlo de Recursos Humanos.

COi{SIDERANDO que a seÍvidora faz jus a reÍeridâ, adquiÍida no peÍíôdo

de tí3/202í à 15,3.n022.

A PREFEITA I,UIICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado dê Mato GÍoSSo,

no uso de sua§ atÍibuiç6es legais,

RESOLVE:

Ar1. 1o Concêder Íériâs regulares a seÍvidora Luci Aparêcida Telxêlra, Io-

tada Secrêtaria Municipâl dê Educâção, concursâdâ no cargo de professo_

ra, a serem usufruídas no petícdo de 3nni21a 221112021, e pagamento

de abono pecuniá.io reíerêntê a dez (10) diâs de férias conforme disposto

no adigo 72 dã Lei Municipâl no 075 de mãrço 1998.

Art. 2o Esta Portâía entra em vigor na data de sua publicáÉo.

Pedra Preta, 19 de dezembro de 2023.

IRACI FERREIRA OE SOUZA

Prêíêita ilunicipal

Reglstradâ nesta Sêcrêtâria e

Publicâda no oiáío OlÍcial da AMt '

EDITAL DE CONVOCAçÃO NO 239, DE 2023 PROCESSO SELETIVO
slMPLlFlcaDo N' 009/2022

Dispõe sobre mnvocâÉo de aprovados no Proêes§o Selêtivo Simplmcado

n'009,de2022.

A PREFEITA MU}{ICIPAL DE PEDRA PRETA, Êslado de Mato Grosso,

no uso das atíbuiçóes que lhe são conferidas;

CONSIDERANDo oício n" 2'14I2o23ISECRETARIA DE AGRICULIURA

Ê MEIO AMAIENTE.

CONSIDERANOo e hoÍnologeÉo do Resuttado do Ptoc€..o Sêlotivo

Simplmcado n: Oogl2o22 realizada por meio do Decrêto â' 02612023'

TORNA PÚBLICO o presente Edital, ficêndo CONVOCADOS os cândi-

datos abaixo relacionados â comparecerem na sede da PrêÍêitura Muni-

cipal de Pedra Pretâ - MT, siluada nâ Avenida Femando CoFea da Cos-

ta. 940, Cêntro, cidadê dê Pedra Prelâ, no prazo máximo dê 05 (clnco)

diaa, munidos dos documentos necessários à comprovação dos requisi_

tos para orovimênto do cârgô pleiteado, confo.me estábelecido no EDÍTAL

695 Assinado Dagitalmente
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